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O Vereador que a presente subscreve, depois de cumpridê

regimentais, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio do setor competejfite
da Administração Municipal, que encontre mecanismo para fiscalizar a distribuição

de roupas que são doadas à Campanha do Agasalho, bem como, as doações

rotineiras.

Justificativa

Esse vereador foi procurado por morador da Vila Sônia que relatou a

seguinte situação: roupas e objetos doados pelo Fundo Social de Solidariedade

estão sendo comercializados por usuários de drogas daquela localidade. Inclusive, o

próprio denunciante foi uma das pessoas às quais foram oferecidas peças de

roupas. Consideração que o Fundo Social de Solidariedade tenha um cadastro de

famílias e entidades que recebem as doações, indico que verifique se essa situação

acontece de fato.

Sala das Seções Emancipador Oswaldo Toschi - 19 de fevereiro de 2019

Alexáridre Correà\Comín

Vvereador
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